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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA N9 059/2020
De 31 de agosto de 2020

DISPõE SOBRE A NOMEAçÃO DA

CONSELHEIRA TUTEAR MARIA LUCIA DE

SOUZA SANTANA E DÁ OI|TRAS

PROVIDÊ;NCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Marcos Antonio

Costa, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal ne 43212015 de 18

de março de 201.5, que constitui o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e o Conselho Tutelar de Moita Bonita com observância dos princípios e

diretrizes estabelecidas pela Lei Federal na 8.069 de 13 de iunho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente - ECA e a Lei nq 12.696/2016 que altera o mandato e o

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,

CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Helenilson Costa de Araújo, em anexo, o qual

manifesta o não interesse em assumir neste momento o cargo de conselheiro tutelar em

caráter de substituição.

RESOLVE:

Art. 1e - Nomear a Senhora Maria Lucia de Souza Santana, portadora do RG nq 1.387.354

SSP/SE e do CPF: 974.305.445-68 como Conselheira Tutelar Substituta.

Art. 2s - A Conselheira foi eleita como 2e suplente,

Art. 3e - Fica revogada a Portaria na 57 /2020, que nomeia o senhor Helenilson costa

de Araúio, portador do CPF: 002.470.185-89, na condição de conselheiro substituto.

Art. 2e - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.SE E PUBtIQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA,3l DE AGOSTO DE 2O2O

TONIO COSTA
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Prefeito Municipal



REQUERIMENTO

Eu, HELENILSON COSTA DE ARAUJO, portador do RG 1'513'261 e CPF no

002.470.185-89, rendo em vista a nomeação da portaria Íf 57 /2020 do Município

de Moita Bonita, venho através do presente manifestar o não interesse em assumir

neste momento o cargo de Conselheiro Tutelar em caráter de substituição'

Moita Bonita - SE, 28 de agosto de 2020.
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